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TJ segura decisão do STJ para afastar Rodrigo Oliveira

Petição do Ministério Público para cumprimento do acórdão está parada na Presidência da corte maranhense
desde o dia 8

O Tribunal de Justiça do Maranhão vem segurando, há mais de uma semana, decisão da Sexta Turma do STJ
(Superior Tribunal de Justiça) pelo afastamento do prefeito Rodrigo Oliveira (PDT), de Olho d’Água das Cunhãs,
do cargo.

Desde o último dia 8, foi juntada aos autos petição do subprocurador-geral de Justiça Francisco das Chagas
Barros, do Ministério Público do Maranhão, para adoção das providências necessárias ao cumprimento do
acórdão da corte Superior. De lá para cá, o pedido permanece parado na Assessoria Jurídica da Presidência
—sob comando do desembargador Joaquim Figueiredo até abril próximo.

ATUAL7 questionou, por e-mail, às assessorias da Presidência e do TJ —com solicitação de posicionamento do
relator do processo, desembargador José Luiz Almeida— qual a justificativa para a demora no cumprimento da
decisão do STJ, já que o tribunal não se encontra mais em recesso desde o dia 6. O espaço segue aberto para
manifestação.

O julgamento do processo pela Sexta Turma do STJ ocorreu no dia 10 de dezembro último. Por unanimidade, os
ministros rejeitaram recurso de Rodrigo Oliveira contra acórdão da Segunda Câmara Criminal do TJ do
Maranhão, que em sessão no dia 29 de novembro de 2018, também por unanimidade, decidiu pela aceitação da
denúncia do Ministério Público contra o pedetista, determinando seu afastamento imediato do cargo, sob
acusação de crime de responsabilidade e fraude em licitação.

Contudo, cinco meses depois, no dia 30 fevereiro de 2019, Rodrigo Oliveira conseguiu uma decisão favorável de
Joaquim Figueiredo, e retornou ao cargo. Foi quando houve a remessa dos autos ao STJ.

Segundo Ministério Público, o processo licitatório que teria sido fraudo pela gestão do pedetista foi vencido
pelo empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços. O prejuízo aos cofres públicos de Olho d’Água das
Cunhãs com o suposto esquema ultrapassa R$ 870 mil.
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Joaquim Figueiredo encaminha a relator decisão do STJ para
afastamento de Rodrigo Oliveira

Despacho é datado do último dia 15, mas remessa ao desembargador José Luiz Almeida foi feita apenas nesta
segunda
 
O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Joaquim Figueiredo, encaminhou ao
desembargador José Luiz Almeida pedido do Ministério Público do Maranhão para adoção das providências
necessárias ao cumprimento do acórdão do STJ (Superior Tribunal de Justiça) pelo afastamento do prefeito
Rodrigo Oliveira (PDT), de Olho d’Água das Cunhãs, do cargo.

Confirmada ao ATUAL7 por meio da assessoria da Presidência da corte, a remessa ocorreu somente nesta
segunda-feira 20 —exatos 12 dias após a petição ter sido juntada aos autos—, embora o despacho de Figueiredo,
segundo a movimentação processual, seja datado do último dia 15.

“Informamos que o Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador Joaquim Figueiredo,
determinou, em despacho, o encaminhamento da petição do Ministério Público, ao Desembargador José Luiz
Oliveira Almeida, relator do Acórdão nº 237.203/2018, na Segunda Câmara Criminal do TJMA”, diz a
manifestação.

José Luiz Almeida é o relator do acórdão da Segunda Câmara Criminal do TJ -MA que, por unanimidade, em
novembro de 2018, decidiu pela aceitação da denúncia do Parquet contra o pedetista, determinando seu
afastamento imediato do cargo, sob acusação de crime de responsabilidade e fraude em licitação.

Por decisão de Joaquim Figueiredo, em abril do ano passado, porém, ele conseguiu voltar ao cargo, onde ainda
permanece por atraso do TJ do Maranhão em cumprir a decisão do STJ proferida em dezembro do ano passado,
e comunicada pelo MP-MA desde o último dia 8.

Segundo investigação do Ministério Público, o processo licitatório que teria sido fraudado foi vencido pelo
empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços, provocando prejuízo cofres públicos de Olho d’Água das
Cunhãs na ordem de R$ 870 mil.
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Inovação: TJMA é o primeiro do país a dispor pagamento de custas
judiciais com cartão de crédito

Por Daniel Matos • segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 às 09:01

Presidente do Tribunal de Justiça, Joaquim Figueiredo, é o autor da inovação
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

“O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos” assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

SISTEMA

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

AMPLIAÇÃO

Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de



acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações.

Fonte: Tribunal de Justiça do Maranhão
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TJMA é o primeiro do país a dispor pagamento de custas judiciais
com cartão de crédito
 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

"O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos" assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

SISTEMA

O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página "Pagar com Cartão de Crédito". Ao clicar nele, a página de pagamento
com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em "Prosseguir" abaixo da
operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

AMPLIAÇÃO

Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações.



Fonte: Tribunal de Justiça do Maranhão

O post TJMA é o primeiro do país a dispor pagamento de custas judiciais com cartão de crédito apareceu
primeiro em Daniel Matos.
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INOVAÇÃO: TJMA é o primeiro Tribunal do país a dispor de
pagamento de custas com cartão de crédito

A partir desta quinta-feira (16), foi disponibilizado o sistema para pagamento das custas via cartão de débito ou
crédito e seu parcelamento

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou, a partir desta quinta-feira (16), o pagamento de
débitos judiciais via cartão de crédito ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de
pagamento é regulamentado pela Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

SISTEMA
O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

AMPLIAÇÃO
Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações.
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‘Abrimos caminhos’, diz Sarney ao lembrar do MA quando assumiu
o governo

Como era o Maranhão

Da Coluna do Sarney

Em 1966, ao assumir o Governo do Maranhão, constatei de que não podíamos debitar somente aos
governadores, meus antecessores, a situação de bagunça em que estava a administração do Estado. Na verdade
ela não existia.

Basta, como exemplo, dizer que a contabilidade era feita à mão, num daqueles velhos e grandes livros iguais
aos do comércio de “deve” e “haver”. Meu primeiro ato foi ir ao Tesouro e, com um lápis vermelho, encerrar
esse livro e escrever: “Aqui começa um novo Maranhão.” Já citei uma vez o grande chefe político maranhense
Marcelino Machado, que marcou época quando disse que o Maranhão era um “burgo pobre”.

Em matéria da máquina de governo vivíamos com as práticas do Século 19. Resumia-se a Polícia e Coletoria.
Uma para assegurar o comando político, outra para controlar o dinheiro dos impostos e completar o domínio do
primeiro. No interior, a estrutura era formada pelo Delegado, pelo Subdelegado e pelo Inspetor de Quarteirão.
Ao primeiro competia prender e soltar. Ao ser preso, o indivíduo tinha de pagar a carceragem, o que rendia um
bom dinheiro ao Delegado. O Subdelegado dividia as funções com o Delegado. Nos povoados o Inspetor de
Quarteirão prendia, soltava e tinha poder sobre todas as coisas. Era a maior autoridade.

Muitos Municípios não tinham cadeia — a prisão era o tronco a que se amarrava o preso com correntes. Todos
nomeados pelo Governador e indicados pelo chefe político municipal. A metade dos Municípios não tinha Juiz; a
função de julgar era exercida por três suplentes de Juiz, 1º, 2º e 3º, nomeados pelos Governador.

O Coletor cobrava o imposto, perseguindo uns e dispensando outros. O Delegado e o Coletor eram assim o
Estado, e o Juiz Suplente, a Justiça.

Mas havia um gancho que dava grande poder político ao Coletor: ele arrecadava, mas não mandava o dinheiro
para o Tesouro em São Luís, pois não havia banco nem outra maneira de fazer o envio. Assim o Coletor vinha
todo mês trazer o dinheiro à repartição do Tesouro em São Luís e, entre duas vindas, manobrava esse dinheiro,
favorecendo ou prejudicando os comerciantes com o dia de pagar ou de não pagar. Fiscalização: nenhuma!

Na minha campanha de Governador, sabendo que esse sistema era as pernas do coronelismo (quem quiser se
aprofundar no tema leia o livro clássico de Victor Nunes Leal, Coronelismo, Enxada e Voto), prometi — e cumpri
— que, eleito Governador, o Delegado seria nomeado por concurso público e o Coletor, sem vinculação com
politicagem.

Minha primeira aparição na televisão como Governador foi mostrando as correntes dos troncos medievais no



Maranhão — acabei logo com todos eles.

Vi logo que tínhamos que organizar o Estado e fazê-lo funcionar realizando imediatamente uma grande reforma
administrativa. Trouxemos técnicos da Sudene, fizemos convênios com o Instituto de Serviço Público da Bahia,
expert no ramo, e com a Universidade de Miami. Fundamos a Sudema, órgão de planejamento, com gente nova,
cheia de idealismo e sintonizada comigo. Gente como Tribuzzi, Fialho, Haroldo Tavares, Emiliano Macieira,
Eliezer Moreira, Itapary, Buzar e tantos outros de grande talento. Começamos a grande mudança —
modernização e planejamento — para fazer o Maranhão Novo. Sair da estagnação.

Novos ventos e mentalidade sopraram. Saímos do zero e abrimos caminhos para deixarmos de ser o Maranhão
estagnado.

Primeiro passo: organizar para transformar. O navio sai do porto!
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TJMA é o primeiro do país a dispor de pagamento de custas com
cartão de crédito

Publicado em 19 de janeiro de 2020
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) disponibilizou o pagamento de débitos judiciais via cartão de crédito
ou débito, com possibilidade de parcelamento dos valores. O sistema de pagamento é regulamentado pela
Resolução GP nº 41/2019, de 30 de julho de 2019.

A iniciativa da gestão do desembargador Joaquim Figueiredo, presidente do TJMA, é uma inovação no Judiciário
brasileiro, sendo o Tribunal de Justiça do Maranhão o primeiro tribunal do país a dispor dessa modalidade de
pagamento. O projeto, disponibilizado agora a todos os advogados e jurisdicionados e coordenado pela Diretoria
de Informática e pelo Fundo Especial de Reaparelhamento do Judiciário (FERJ), é uma das práticas que
concorrerá ao Prêmio Innovare.

“O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos” assinalou o presidente do TJMA, desembargador
Joaquim Figueiredo.

A prática do Tribunal do Maranhão foi aprovada pela Corregedoria Nacional de Justiça e também apresentada
no Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da Resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais Tribunais.

Sistema – O credenciamento de operadoras de cartão de crédito e débito foi necessário para operacionalizar os
pagamentos e serviu como forma de concorrência para propostas com as menores taxas e juros para o cidadão.
Cinco operadoras se credenciaram e três foram aprovadas. Hoje, duas já estão habilitadas para prestação do
serviço: JGV Meios Eletrônicos de Pagamento e Vamos Parcelar.

A partir desta quinta-feira (16), na página de emissão da da Guia de Arrecadação, é disponibilizado um botão
verde no canto superior direito da página “Pagar com Cartão de Crédito”. Ao clicar nele, a página de
pagamento com a opção das duas empresas operadoras é aberto e o usuário deve clicar em “Prosseguir” abaixo
da operadora escolhida, que redirecionará o usuário à plataforma da empresa para o pagamento, onde estarão
dispostas as condições de pagamento e parcelamento, seguindo o determinando na Resolução nº 41/2019.

Com a implantação e ativação do pagamento e parcelamento das custas judiciais via cartão de crédito nesta
quinta-feira (16), o Tribunal de Justiça já está trabalhando no para ampliar o sistema para o pagamento de
acordos homologados pelos Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam
acordos ou condenações.
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Como era o Maranhão
 

Por José Sarney

Em 1966, ao assumir o Governo do Maranhão, constatei de que não podíamos debitar somente aos
governadores, meus antecessores, a situação de bagunça em que estava a administração do Estado. Na verdade
ela não existia.

Basta, como exemplo, dizer que a contabilidade era feita à mão, num daqueles velhos e grandes livros iguais
aos do comércio de “deve” e “haver”. Meu primeiro ato foi ir ao Tesouro e, com um lápis vermelho, encerrar
esse livro e escrever: “Aqui começa um novo Maranhão.” Já citei uma vez o grande chefe político maranhense
Marcelino Machado, que marcou época quando disse que o Maranhão era um “burgo pobre”.

Em matéria da máquina de governo vivíamos com as práticas do Século 19. Resumia-se a Polícia e Coletoria.
Uma para assegurar o comando político, outra para controlar o dinheiro dos impostos e completar o domínio do
primeiro. No interior, a estrutura era formada pelo Delegado, pelo Subdelegado e pelo Inspetor de Quarteirão.
Ao primeiro competia prender e soltar. Ao ser preso, o indivíduo tinha de pagar a carceragem, o que rendia um
bom dinheiro ao Delegado. O Subdelegado dividia as funções com o Delegado. Nos povoados o Inspetor de
Quarteirão prendia, soltava e tinha poder sobre todas as coisas. Era a maior autoridade.

Muitos Municípios não tinham cadeia — a prisão era o tronco a que se amarrava o preso com correntes. Todos
nomeados pelo Governador e indicados pelo chefe político municipal. A metade dos Municípios não tinha Juiz; a
função de julgar era exercida por três suplentes de Juiz, 1º, 2º e 3º, nomeados pelos Governador.

O Coletor cobrava o imposto, perseguindo uns e dispensando outros. O Delegado e o Coletor eram assim o
Estado, e o Juiz Suplente, a Justiça.

Mas havia um gancho que dava grande poder político ao Coletor: ele arrecadava, mas não mandava o dinheiro
para o Tesouro em São Luís, pois não havia banco nem outra maneira de fazer o envio. Assim o Coletor vinha
todo mês trazer o dinheiro à repartição do Tesouro em São Luís e, entre duas vindas, manobrava esse dinheiro,
favorecendo ou prejudicando os comerciantes com o dia de pagar ou de não pagar. Fiscalização: nenhuma!

Na minha campanha de Governador, sabendo que esse sistema era as pernas do coronelismo (quem quiser se
aprofundar no tema leia o livro clássico de Victor Nunes Leal, Coronelismo, Enxada e Voto), prometi — e cumpri
— que, eleito Governador, o Delegado seria nomeado por concurso público e o Coletor, sem vinculação com
politicagem.

Minha primeira aparição na televisão como Governador foi mostrando as correntes dos troncos medievais no
Maranhão — acabei logo com todos eles.
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Olho d’Água das Cunhãs: MP pede que TJ cumpra decisão e afaste
prefeito
 

O procurador de Justiça do Maranhão Francisco das Chagas Barros protocolou no Triunal de Justiça, no dia 17
de dezembro, pedido para que seja cumprida a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que confirmou o
afastamento do prefeito de Olho d’Água das Cunhãs, Rodrigo Oliveira.

A decisão é da Sexta Turma do STJ, que, por unanimidade, reconheceu o acórdão da 2ª Câmara Criminal do TJ
determinando o afastamento do gestor. O pedido agora aguarda decisão do TJ, para que seja cumprido na
prática, com a devida posse da vice-prefeita, Viliane Costa (PL).

Rodrigo Oliveira foi afastado do posto em novembro de 2018, por decisão da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Maranhão.

Segundo denúncia do Ministério Público, existem indícios de que um procedimento licitatório pode ter sido
direcionado à empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços. Em tese, ainda de acordo com o MP, as
condutas teriam causado prejuízo aos cofres públicos na ordem de R$ 874.060,00.

Depois disso, o prefeito recorreu ao STJ e, concomitantemente, solicitou que o TJ concedesse efeito suspensivo
a esse recurso. O que conseguiu.

No dia 5 de dezembro do ano passado, contudo, o STJ decidiu pelo desprovimento do recurso, o que, segundo o
entendimento do MP, afasta “o óbice ao efetivo afastamento do gestor municipal do cargo que ora ocupa” (leia
aqui a íntegra do pedido).

Rodrigo Oliveira, portanto, encontra-se no cargo de prefeito atualmente, mas “respira por aparelhos”. Além do
caso em que já teve determinado seu afastamento, ele responde a mais seis ações criminais e sete de
improbidade administrativa no TJ.

E mais: todas com denúncias foram recebidas e com várias liminares de bloqueio de bens.
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‘Abrimos caminhos’, diz Sarney ao lembrar do MA quando assumiu
o governo

Como era o Maranhão
Da Coluna do Sarney
Em 1966, ao assumir o Governo do Maranhão, constatei de que não podíamos debitar somente aos
governadores, meus antecessores, a situação de bagunça em que estava a administração do Estado. Na verdade
ela não existia.
Basta, como exemplo, dizer que a contabilidade era feita à mão, num daqueles velhos e grandes livros iguais
aos do comércio de “deve” e “haver”. Meu primeiro ato foi ir ao Tesouro e, com um lápis vermelho, encerrar
esse livro e escrever: “Aqui começa um novo Maranhão.” Já citei uma vez o grande chefe político maranhense
Marcelino Machado, que marcou época quando disse que o Maranhão era um “burgo pobre”.
Em matéria da máquina de governo vivíamos com as práticas do Século 19. Resumia-se a Polícia e Coletoria.
Uma para assegurar o comando político, outra para controlar o dinheiro dos impostos e completar o domínio do
primeiro. No interior, a estrutura era formada pelo Delegado, pelo Subdelegado e pelo Inspetor de Quarteirão.
Ao primeiro competia prender e soltar. Ao ser preso, o indivíduo tinha de pagar a carceragem, o que rendia um
bom dinheiro ao Delegado. O Subdelegado dividia as funções com o Delegado. Nos povoados o Inspetor de
Quarteirão prendia, soltava e tinha poder sobre todas as coisas. Era a maior autoridade.
Muitos Municípios não tinham cadeia — a prisão era o tronco a que se amarrava o preso com correntes. Todos
nomeados pelo Governador e indicados pelo chefe político municipal. A metade dos Municípios não tinha Juiz; a
função de julgar era exercida por três suplentes de Juiz, 1º, 2º e 3º, nomeados pelos Governador.
O Coletor cobrava o imposto, perseguindo uns e dispensando outros. O Delegado e o Coletor eram assim o
Estado, e o Juiz Suplente, a Justiça.
Mas havia um gancho que dava grande poder político ao Coletor: ele arrecadava, mas não mandava o dinheiro
para o Tesouro em São Luís, pois não havia banco nem outra maneira de fazer o envio. Assim o Coletor vinha
todo mês trazer o dinheiro à repartição do Tesouro em São Luís e, entre duas vindas, manobrava esse dinheiro,
favorecendo ou prejudicando os comerciantes com o dia de pagar ou de não pagar. Fiscalização: nenhuma!
Na minha campanha de Governador, sabendo que esse sistema era as pernas do coronelismo (quem quiser se
aprofundar no tema leia o livro clássico de Victor Nunes Leal, Coronelismo, Enxada e Voto), prometi — e cumpri
— que, eleito Governador, o Delegado seria nomeado por concurso público e o Coletor, sem vinculação com
politicagem.
Minha primeira aparição na televisão como Governador foi mostrando as correntes dos troncos medievais no
Maranhão — acabei logo com todos eles.
Vi logo que tínhamos que organizar o Estado e fazê-lo funcionar realizando imediatamente uma grande reforma
administrativa. Trouxemos técnicos da Sudene, fizemos convênios com o Instituto de Serviço Público da Bahia,
expert no ramo, e com a Universidade de Miami. Fundamos a Sudema, órgão de planejamento, com gente nova,
cheia de idealismo e sintonizada comigo. Gente como Tribuzzi, Fialho, Haroldo Tavares, Emiliano Macieira,
Eliezer Moreira, Itapary, Buzar e tantos outros de grande talento. Começamos a grande mudança —
modernização e planejamento — para fazer o Maranhão Novo. Sair da estagnação.
Novos ventos e mentalidade sopraram. Saímos do zero e abrimos caminhos para deixarmos de ser o Maranhão
estagnado.
Primeiro passo: organizar para transformar. O navio sai do porto!



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - UNIDADE DE MONITORAMENTO
CARCERÁRIO
20/01/2020 - BLOG PÁGINA 2 
POSITIVA
Internas do sistema prisional do Maranhão terão cooperativa

Pag.: 11

Internas do sistema prisional do Maranhão terão cooperativa

O Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP),  em parceria
com o Instituto Humanitas360 iniciou, essa semana, as atividades para implantação da cooperativa que irá
beneficiar com trabalho, estudo e geração de renda, mais de 60 internas da Unidade Prisional de
Ressocialização Feminina (UPFEM), do Complexo Penitenciário São Luís.

O Maranhão será o terceiro estado a receber o programa de política pública apoiado pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), para a reinserção social de pessoas apenadas e egressas do sistema prisional brasileiro. Já
desenvolvem a ação os estados de São Paulo e Pará.

Técnicos da Humanitas360, acompanhados de gestores da SEAP e da diretora da UPFEM, realizaram visita in
loco na unidade para conhecer a estrutura e os projetos de ressocialização que são realizados pela SEAP, como
o programa de educação ‘Rumo Certo’ e as oficinas de trabalho: malharia, serigrafia, panificação e outros. O
Instituto também conheceu o espaço construído pela SEAP, onde será instalada, até março, a cooperativa.

As internas trabalharão com a produção das peças artesanais da marca Tereza, que inclui suvenires em moda e
utensílios, fabricados com bordados e crochê. No projeto elas terão 6 horas de trabalho e 2 horas serão voltadas
para formação e capacitação das cooperadas.

“A cooperativa irá educar as internas ao conceito de empreendedorismo. Será como uma incubadora de
negócios para colaborar com a reintegração da população carcerária à sociedade e ressignificação de que eles
não necessitam do crime para sobreviver”, destaca o secretário da SEAP, Murilo Andrade.

A cooperativa também firmou termo de cooperação com a Unidade de Fiscalização de Monitoramento do
Sistema Prisional do Tribunal de Justiça. O termo foi assinado pelo coordenador Ariston Apoliano. O Ministério
Público e a Defensoria Pública do Estado, como parceiros, também assinarão o termo.

No Maranhão, a intenção é que o projeto também seja disponibilizado aos internos, criando mais de uma
cooperativa e, por consequência, tenha abrangência cada vez mais custodiados tornando-os suficientemente e
financeiramente independentes.

Pelo cronograma do projeto, a primeira etapa é a adequação e organização do espaço produtivo, integração
com as reeducandas e formalização da pessoa jurídica. A integração com as internas será realizada a partir de
rodas de conversa e cursos de formação para sensibilização e informação de como funcionará a cooperativa.

A Humanitas360 fornecerá à cooperativa capital semente, capacitação técnica e apoio ao desenvolvimento do
modelo de negócio, garantindo que toda a renda gerada seja transferida para os detentos e ex-detentos
cooperados.

“Estamos contribuindo, de fato, com a ressocialização dos custodiados, dando a eles renda, tornando-os
empreendedores e assim auxiliando suas famílias”, complementou o gerente Jurídico da Humanitas360, Higor



Cauê.
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Como era o Maranhão
 

Por José Sarney

Em 1966, ao assumir o Governo do Maranhão, constatei de que não podíamos debitar somente aos
governadores, meus antecessores, a situação de bagunça em que estava a administração do Estado. Na verdade
ela não existia.

Basta, como exemplo, dizer que a contabilidade era feita à mão, num daqueles velhos e grandes livros iguais
aos do comércio de "deve" e "haver". Meu primeiro ato foi ir ao Tesouro e, com um lápis vermelho, encerrar
esse livro e escrever: "Aqui começa um novo Maranhão." Já citei uma vez o grande chefe político maranhense
Marcelino Machado, que marcou época quando disse que o Maranhão era um "burgo pobre".

Em matéria da máquina de governo vivíamos com as práticas do Século 19. Resumia-se a Polícia e Coletoria.
Uma para assegurar o comando político, outra para controlar o dinheiro dos impostos e completar o domínio do
primeiro. No interior, a estrutura era formada pelo Delegado, pelo Subdelegado e pelo Inspetor de Quarteirão.
Ao primeiro competia prender e soltar. Ao ser preso, o indivíduo tinha de pagar a carceragem, o que rendia um
bom dinheiro ao Delegado. O Subdelegado dividia as funções com o Delegado. Nos povoados o Inspetor de
Quarteirão prendia, soltava e tinha poder sobre todas as coisas. Era a maior autoridade.

Muitos Municípios não tinham cadeia ? a prisão era o tronco a que se amarrava o preso com correntes. Todos
nomeados pelo Governador e indicados pelo chefe político municipal. A metade dos Municípios não tinha Juiz; a
função de julgar era exercida por três suplentes de Juiz, 1º, 2º e 3º, nomeados pelos Governador.

O Coletor cobrava o imposto, perseguindo uns e dispensando outros. O Delegado e o Coletor eram assim o
Estado, e o Juiz Suplente, a Justiça.

Mas havia um gancho que dava grande poder político ao Coletor: ele arrecadava, mas não mandava o dinheiro
para o Tesouro em São Luís, pois não havia banco nem outra maneira de fazer o envio. Assim o Coletor vinha
todo mês trazer o dinheiro à repartição do Tesouro em São Luís e, entre duas vindas, manobrava esse dinheiro,
favorecendo ou prejudicando os comerciantes com o dia de pagar ou de não pagar. Fiscalização: nenhuma!

Na minha campanha de Governador, sabendo que esse sistema era as pernas do coronelismo (quem quiser se
aprofundar no tema leia o livro clássico deVictor Nunes Lea, Coronelismo, Enxada e voto), prometi ? e cumpri ?
que, eleito Governador, o Delegado seria nomeado por concurso público e o Coletor, sem vinculação com
politicagem.

Minha primeira aparição na televisão como Governador foi mostrando as correntes dos troncos medievais no
Maranhão ? acabei logo com todos eles.

Vi logo que tínhamos que organizar o Estado e fazê-lo funcionar realizando imediatamente uma grande reforma



administrativa. Trouxemos técnicos da Sudene, fizemos convênios com o Instituto de Serviço Público da Bahia,
expert no ramo, e com a Universidade de Miami. Fundamos a Sudema, órgão de planejamento, com gente nova,
cheia de idealismo e sintonizada comigo. Gente como Tribuzzi, Fialho, Haroldo Tavares, Emiliano Macieira,
Eliezer Moreira, Itapary, Buzar e tantos outros de grande talento. Começamos a grande mudança ?
modernização e planejamento ? para fazer o Maranhão Novo. Sair da estagnação.

Novos ventos e mentalidade sopraram. Saímos do zero e abrimos caminhos para deixarmos de ser o Maranhão
estagnado.

Primeiro passo: organizar para transformar. O navio sai do porto!

O post Como era o Maranhão apareceu primeiro em Zeca Soares.
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Custas e acordos judiciais podem ser parcelados em 12 vezes no
TJ-MA

 

O Tribunal de Justiça do Maranhão lançou na última quinta-feira (16/1) uma parceria com a facilitadora Vamos
Parcelar, que permite o pagamento de débitos judiciais via cartão de crédito em até 12 vezes. 

Com a medida, acordos poderão ser pagos em até 12 vezes no cartão de crédito
“O sistema de pagamento de débitos judiciais enquadra-se na atual política de gestão que visa a implementação
de melhorias substanciais para a modernização dos serviços jurisdicionais, trazendo soluções e inovações para
garantir que a Justiça esteja adequada aos novos tempos”, afirma o presidente da corte, desembargador
Joaquim Figueiredo. 

O parcelamento foi aprovado pela Corregedoria Nacional de Justiça. A iniciativa também foi apresentada no
Conselho de Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a disponibilização da resolução e do edital de
credenciamento de operadoras aos demais tribunais. 

O TJ-MA informou que já está ampliando o sistema para permitir a quitação de pactos homologados pelos
Núcleos de Conciliação e qualquer outro tipo de pagamento em juízo, sejam acordos ou condenações. 

De acordo com Leandro Daroit, sócio da Vamos Parcelar, a iniciativa tem como objetivo facilitar a garantia
constitucional de acesso à Justiça aos usuários, eliminando barreiras que atrapalha a efetiva prestação
jurisdicional. Com informações da assessoria de imprensa do TJ-MA.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - INSTITUCIONAL
20/01/2020 - SITE PORTAL GADITAS 
POSITIVA
'Abrimos caminhos', diz Sarney ao lembrar do MA quando assumiu o governo

Pag.: 14

'Abrimos caminhos', diz Sarney ao lembrar do MA quando assumiu
o governo
 

Em 1966, ao assumir o Governo do Maranhão, constatei de que não podíamos debitar somente aos
governadores, meus antecessores, a situação de bagunça em que estava a administração do Estado. Na verdade
ela não existia.

Basta, como exemplo, dizer que a contabilidade era feita à mão, num daqueles velhos e grandes livros iguais
aos do comércio de "deve" e "haver". Meu primeiro ato foi ir ao Tesouro e, com um lápis vermelho, encerrar
esse livro e escrever: "Aqui começa um novo Maranhão." Já citei uma vez o grande chefe político maranhense
Marcelino Machado, que marcou época quando disse que o Maranhão era um "burgo pobre".

Em matéria da máquina de governo vivíamos com as práticas do Século 19. Resumia-se a Polícia e Coletoria.
Uma para assegurar o comando político, outra para controlar o dinheiro dos impostos e completar o domínio do
primeiro. No interior, a estrutura era formada pelo Delegado, pelo Subdelegado e pelo Inspetor de Quarteirão.
Ao primeiro competia prender e soltar. Ao ser preso, o indivíduo tinha de pagar a carceragem, o que rendia um
bom dinheiro ao Delegado. O Subdelegado dividia as funções com o Delegado. Nos povoados o Inspetor de
Quarteirão prendia, soltava e tinha poder sobre todas as coisas. Era a maior autoridade.

Muitos Municípios não tinham cadeia ? a prisão era o tronco a que se amarrava o preso com correntes. Todos
nomeados pelo Governador e indicados pelo chefe político municipal. A metade dos Municípios não tinha Juiz; a
função de julgar era exercida por três suplentes de Juiz, 1º, 2º e 3º, nomeados pelos Governador.

O Coletor cobrava o imposto, perseguindo uns e dispensando outros. O Delegado e o Coletor eram assim o
Estado, e o Juiz Suplente, a Justiça.

Mas havia um gancho que dava grande poder político ao Coletor: ele arrecadava, mas não mandava o dinheiro
para o Tesouro em São Luís, pois não havia banco nem outra maneira de fazer o envio. Assim o Coletor vinha
todo mês trazer o dinheiro à repartição do Tesouro em São Luís e, entre duas vindas, manobrava esse dinheiro,
favorecendo ou prejudicando os comerciantes com o dia de pagar ou de não pagar. Fiscalização: nenhuma!

Na minha campanha de Governador, sabendo que esse sistema era as pernas do coronelismo (quem quiser se
aprofundar no tema leia o livro clássico de Victor Nunes Leal, Coronelismo, Enxada e Voto), prometi ? e cumpri
? que, eleito Governador, o Delegado seria nomeado por concurso público e o Coletor, sem vinculação com
politicagem.

Minha primeira aparição na televisão como Governador foi mostrando as correntes dos troncos medievais no
Maranhão ? acabei logo com todos eles.

Vi logo que tínhamos que organizar o Estado e fazê-lo funcionar realizando imediatamente uma grande reforma
administrativa. Trouxemos técnicos da Sudene, fizemos convênios com o Instituto de Serviço Público da Bahia,



expert no ramo, e com a Universidade de Miami. Fundamos a Sudema, órgão de planejamento, com gente nova,
cheia de idealismo e sintonizada comigo. Gente como Tribuzzi, Fialho, Haroldo Tavares, Emiliano Macieira,
Eliezer Moreira, Itapary, Buzar e tantos outros de grande talento. Começamos a grande mudança ?
modernização e planejamento ? para fazer o Maranhão Novo. Sair da estagnação.

Novos ventos e mentalidade sopraram. Saímos do zero e abrimos caminhos para deixarmos de ser o Maranhão
estagnado.

Primeiro passo: organizar para transformar. O navio sai do porto!

Da Coluna do Sarney


